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REGULAMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO

Das Disposições Gerais
O  presente  documento  trata  do  estágio  não-obrigatório  que,  assim  como  o  estágio

obrigatório, fundamenta-se na Lei nº11.788, de 25 de setembro de 2008; na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação  Nacional,  Lei  Federal  nº  9.394/96,  e  Diretrizes  Curriculares  dos  cursos  de  ensino
superior. 

Da caracterização do Estágio
a) O estágio, segundo o art.1º da Lei 11.788/2008, caracteriza-se como “um ato educativo

escolar supervisionado”, tendo como finalidade a preparação para o trabalho e para a vida cidadã dos
alunos que estão regularmente matriculados e frequentando curso em instituição superior.

b) O estágio não obrigatório, que deve integrar o projeto pedagógico de cada curso, é uma
atividade  opcional  acrescida  à  carga  horária  regular  e  obrigatória  do curso,  não se constituindo,
porém, em componente indispensável à integralização curricular.

c) No Curso de Enfermagem permite-se ao aluno aproveitar o estágio não-obrigatório como
uma atividade complementar, conforme previsto no regulamento das Atividades Complementares do
Projeto Pedagógico do Curso.

Dos objetivos

Geral
Oportunizar  ao  aluno  estagiário  ampliar  conhecimentos,  aperfeiçoar  e/ou  desenvolver

habilidades e atitudes necessárias para o futuro desempenho profissional e proporcionar vivências
que contribuam para adequado relacionamento interpessoal e participação ativa na sociedade.

Específicos
Possibilitar  ao  aluno  que  frequenta  o  curso  de  Enfermagem  do  Centro  Universitário

UNIVATES:
− vivenciar situações que ampliem o conhecimento da realidade na área de formação

do aluno;
− ampliar o conhecimento sobre a organização e o desempenho profissional;
− interagir  com profissionais  da área em que irá  atuar,  com pessoas que direta  ou

indiretamente  se  relacionam  com  as  atividades  profissionais,  com  vistas  a  desenvolver  e/ou
aperfeiçoar habilidades e atitudes básicas e específicas necessárias para a atuação profissional;

− promover a integração entre ensino e serviço de saúde, possibilitando o trabalho em
equipe multiprofissional e interdisciplinar;

− compreender o processo saúde/doença a partir do contato com a realidade e situação
de vida e saúde da população.

Das exigências e critérios de execução

Das determinações gerais
A realização do estágio não-obrigatório deve obedecer às seguintes determinações:
I – o aluno deve estar matriculado e frequentando regularmente o curso de Enfermagem do

Centro Universitário UNIVATES;
II  –  é  obrigatório  a  celebração  de  termo  de  compromisso  entre  o  estagiário,  a  parte

concedente do estágio e a UNIVATES;
III – as atividades cumpridas pelo aluno em estágio devem compatibilizar-se com o horário

de aulas e aquelas previstas no termo de compromisso;
IV – a carga horária da jornada de atividades do aluno estagiário será de até 6 (seis) horas

diárias e de até 30 (trinta) horas semanais;
V – o período de duração do estágio não-obrigatório não pode exceder 2 (dois) anos, exceto

quando se tratar de aluno portador de deficiência;
VI – o estágio não-obrigatório não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, devendo

o aluno  receber bolsa ou outra  forma de contraprestação  das atividades que  irá  desenvolver.  A
concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, também não
caracteriza vínculo empregatício;

VII – o aluno em estágio não-obrigatório tem direito a recesso remunerado equivalente a 30
(trinta) dias sempre que o estágio tiver  a duração igual ou superior a 1 (um) ano, a ser  gozado



preferencialmente durante as férias escolares. No caso de o estágio ter a duração inferior a 1 (um)
ano, os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional;

VIII  –  a  unidade  concedente  deve  contratar  em  favor  do  estagiário  seguro  acidentes
pessoais  cuja  apólice  seja  compatível  com  valores  de  mercado,  conforme  consta  no  termo  de
compromisso;

IX - segundo o art.14 da Lei 11.788/2008 “aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à
saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente
do estágio”;

X – é da responsabilidade da unidade concedente comunicar a Central de Carreiras da
UNIVATES,  ou,  quando  for  o  caso,  ao  responsável  administrativo  do  agente  de  integração,  a
indicação do aluno que deseja contratar, bem como as atividades a serem desenvolvidas por ele;

XI – as atividades de estágio não-obrigatório devem ser desenvolvidas em ambiente com
condições adequadas e que possam contribuir  para aprendizagens do aluno estagiário nas áreas
social, profissional e cultural.

XII  –  cabe à UNIVATES comunicar  ao agente  de  integração,  se houver,  ou à  unidade
concedente, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares acadêmicas.

Das exigências e critérios específicos
I  –  O aluno estagiário  somente pode assumir  atividades nas Instituições se houver um

enfermeiro, com registro no COREN, indicado pela unidade contratante, para o acompanhar;
II – Os alunos devem ter concluído as seguintes disciplinas: Fundamentos e Processos de

Enfermagem I, Prática de Fundamentos e Processos de Enfermagem I, Fundamentos e Processos de
Enfermagem II, Prática de Fundamentos e Processos de Enfermagem II e Exercício Profissional.

Das áreas/atividades de atuação
I – O estágio não-obrigatório do curso de Enfermagem envolve atividades relacionadas à

área da saúde a serem desenvolvidas em instituições de saúde e em outras organizações (ONGs,
Instituições de longa permanência para idosos,  creches,  empresas,  clínicas, entre outras) que se
dedicam a atividades de Enfermagem e Saúde.

II – O estágio não-obrigatório deve constituir-se numa oportunidade para os acadêmicos do
Curso de Enfermagem desenvolver competências e habilidades profissionais, sociais e culturais.

III – As atividades deverão estar relacionadas à ação do enfermeiro na atenção à saúde das
pessoas, em nível de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação. 

Das atribuições

Do Professor Supervisor de estágio
O  professor  supervisor  do  estágio  não  obrigatório  é  o  coordenador  de  curso  ou  um

professor  indicado  por  ele,  ao  qual  cabe  acompanhar  e  avaliar  as  atividades  realizadas  pelo
estagiário tendo como base o plano e o(s) relatório(s) do estagiário, bem como, as informações do
profissional responsável na parte concedente.

Do Supervisor da unidade concedente
O supervisor da parte concedente é um profissional do quadro de funcionários e indicado

pela  empresa  contratante,  responsável  pelo  acompanhamento  do  aluno  estagiário  durante  o
desenvolvimento das atividades,  devendo possuir  formação superior  no curso  de Enfermagem e
registro no COREN.

Cabe também ao supervisor  indicado pela empresa concedente comunicar à Central  de
Carreiras da Univates qualquer irregularidade ou, se for o caso, a desistência do aluno estagiário,
assim como efetuar os registros relacionados ao desempenho do aluno.

Do Aluno estagiário
Cabe ao aluno estagiário contratado para desenvolver estágio não-obrigatório:
I - indicar a organização em que realizará o estágio não obrigatório à Central de Carreiras

da UNIVATES ;
II - elaborar o plano de atividades e desenvolver as atividades acordadas;
III - responsabilizar-se pelo trâmite do Termo de Compromisso, devolvendo-o à Central de

Carreiras da UNIVATES, convenientemente assinado e dentro do prazo previsto;
IV - ser assíduo e pontual tanto no desenvolvimento das atividades quanto na entrega dos

documentos exigidos;
V - portar-se de forma ética e responsável.



Das disposições finais
I - A Central de Carreiras, o Núcleo de Apoio Pedagógico e o Coordenador de Curso devem

trabalhar de forma integrada no que se refere ao estágio não obrigatório dos alunos matriculados nos
cursos de ensino superior do Centro Universitário UNIVATES, seguindo as disposições contidas na
legislação  em  vigor,  bem  como,  as  normas  internas  contidas  no  presente  regulamento  e  na
Resolução 129/REITORIA/UNIVATES/2008.

II  -  As unidades concedentes,  assim como a Central  de Carreiras e o Coordenador de
Curso, devem seguir o estabelecido na legislação em vigor, as disposições do presente regulamento
e as normas e orientações do Centro Universitário UNIVATES que tratam do assunto.



Competências e Habilidades Gerais

A formação do enfermeiro tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos
para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:
I - atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos
a desenvolver  ações de prevenção,  promoção,  proteção e reabilitação da saúde,  tanto  em nível
individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma
integrada  e  contínua  com  as  demais  instâncias  do  sistema  de  saúde,  sendo  capaz  de  pensar
criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
profissionais  devem  realizar  seus  serviços  dentro  dos  mais  altos  padrões  de  qualidade  e  dos
princípios da ética/bioética,  tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se
encerra  com o  ato  técnico,  mas,  sim,  com a  resolução  do  problema  de  saúde,  tanto  em nível
individual como coletivo;
II  -  tomada  de  decisões:  o  trabalho  dos  profissionais  de  saúde  deve  estar  fundamentado  na
capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de
trabalho,  de medicamentos, de equipamentos,  de procedimentos e de práticas. Para este fim, os
profissionais  devem  possuir  competências  e  habilidades  para  avaliar,  sistematizar  e  decidir  as
condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas;
III  -  comunicação:  os  profissionais  de  saúde  devem  ser  acessíveis  e  devem  manter  a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e
o público em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita e
leitura;  o  domínio  de,  pelo  menos,  uma  língua  estrangeira  e  de  tecnologias  de  comunicação  e
informação;
IV - liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos
a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-estar da comunidade. A liderança
envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação
e gerenciamento de forma efetiva e eficaz;
V - administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas, fazer o
gerenciamento e administração tanto da força de trabalho quanto dos recursos físicos e materiais e
de  informação,  da  mesma  forma  que  devem  estar  aptos  a  serem  empreendedores,  gestores,
empregadores ou lideranças na equipe de saúde;
VI - educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto
na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a
aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das
futuras gerações de profissionais,  mas proporcionando condições para que haja  benefício  mútuo
entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e desenvolvendo
a mobilidade acadêmico/profissional,  a formação e a cooperação por meio de redes nacionais  e
internacionais.

Competências e Habilidades específicas

A formação do enfermeiro tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos
para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas:

− atuar profissionalmente, compreendendo a natureza humana em suas dimensões, em suas
expressões e fases evolutivas;

− incorporar a ciência/arte do cuidar como instrumento de interpretação profissional;
− estabelecer novas relações com o contexto social, reconhecendo a estrutura e as formas de

organização social, suas transformações e expressões;
− desenvolver formação técnico-científica que confira qualidade ao exercício profissional;
− compreender a política de saúde no contexto das políticas sociais, reconhecendo os perfis

epidemiológicos das populações;
− reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a garantir a

integralidade da assistência,  entendida como conjunto  articulado e contínuo das ações e
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema;

− atuar nos programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente, da mulher,
do adulto e do idoso;

− ser  capaz de  diagnosticar  e  solucionar  problemas de  saúde,  de  comunicar-se,  de  tomar
decisões, de intervir no processo de trabalho, de trabalhar em equipe e de enfrentar situações
em constante mudança;

− reconhecer as relações de trabalho e sua influência na saúde;



− atuar como sujeito no processo de formação de recursos humanos;
− responder  às  especificidades  regionais  de  saúde  através  de  intervenções  planejadas

estrategicamente, em níveis de promoção, prevenção e reabilitação à saúde, dando atenção
integral à saúde dos indivíduos, das famílias e das comunidades;

− reconhecer-se como coordenador do trabalho da equipe de enfermagem;
− assumir  o  compromisso  ético,  humanístico  e  social  com  o  trabalho  multiprofissional  em

saúde;
− promover  estilos  de  vida  saudáveis,  conciliando  as  necessidades  tanto  dos  seus

clientes/pacientes quanto às de sua comunidade, atuando como agente de transformação
social;

− usar  adequadamente  novas  tecnologias,  tanto  de  informação  e  comunicação,  quanto  de
ponta para o cuidar de enfermagem;

− atuar  nos  diferentes  cenários  da  prática  profissional,  considerando  os  pressupostos  dos
modelos clínico e epidemiológico;

− identificar  as  necessidades  individuais  e  coletivas  de  saúde  da  população,  seus
condicionantes e determinantes;

− intervir  no  processo  de  saúde-doença,  responsabilizando-se  pela  qualidade  da
assistência/cuidado de  enfermagem em seus diferentes  níveis  de  atenção à  saúde,  com
ações  de  promoção,  prevenção,  proteção  e  reabilitação  à  saúde,  na  perspectiva  da
integralidade da assistência;

− coordenar o processo de cuidar em enfermagem, considerando contextos e demandas de
saúde;

− prestar cuidados de enfermagem compatíveis com as diferentes necessidades apresentadas
pelo indivíduo, pela família e pelos diferentes grupos da comunidade;

− compatibilizar  as  características  profissionais  dos  agentes  da  equipe  de  enfermagem  às
diferentes demandas dos usuários;

− integrar as ações de enfermagem às ações multiprofissionais;
− gerenciar o processo de trabalho em enfermagem com princípios de ética e de bioética, com

resolutividade  tanto  em  nível  individual  como  coletivo  em  todos  os  âmbitos  de  atuação
profissional;

− planejar, implementar e participar dos programas de formação e qualificação contínua dos
trabalhadores de enfermagem e de saúde;

− planejar  e  implementar  programas  de  educação  e  promoção  à  saúde,  considerando  a
especificidade  dos  diferentes  grupos  sociais  e  dos  distintos  processos  de  vida,  saúde,
trabalho e adoecimento;

− desenvolver, participar e aplicar pesquisas e/ou outras formas de produção de conhecimento
que objetivem a qualificação da prática profissional;

− respeitar os princípios éticos, legais e humanísticos da profissão;
− interferir  na  dinâmica  de  trabalho  institucional,  reconhecendo-se  como  agente  desse

processo;
− utilizar  os  instrumentos  que  garantam  a  qualidade  do  cuidado  de  enfermagem  e  da

assistência à saúde;
− participar da composição das estruturas consultivas e deliberativas do sistema de saúde;
− assessorar órgãos, empresas e instituições em projetos de saúde;
− cuidar  da  própria  saúde  física  e  mental  e  buscar  seu  bem-estar  como  cidadão  e  como

enfermeiro;
− reconhecer o papel social do enfermeiro para atuar em atividades de política e planejamento

em saúde.


